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GABINETE DA PREFEITA  
 

 

DECRETO MUNICIPAL Nº 030, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2023. 
 

“Decreta Ponto Facultativo em virtude do 60ª aniversário de Emancipação Política do município de Taboleiro Grande/RN e dá outras providências”. 

A PRFEITA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, que lhes são conferidas pelo o art. 86, da Lei Orgânica 

Municipal;  

CONSIDERANDO, que terça-feira, dia 26 de dezembro de 2023, será comemorado o 60º aniversário de emancipação política do município; 

 DECRETA: 

Art. 1º - Fica estabelecido Ponto Facultativo no próximo dia 27 de dezembro (quarta-feira) deste ano em todos os Órgãos que compõem esta Administração Pública Municipal, em virtude 

das comemorações do aniversário de emancipação política do município de Taboleiro Grande  

Parágrafo único - Ficam garantidos, no entanto, o funcionamento dos serviços e atividades essenciais como atendimento médico de urgência no Hospital Municipal Raimunda Bessa, 

limpeza urbana, Comissão Permanente de Licitações - CPL e ações de responsabilidade de segurança e ordem pública referentes à Vigilância Municipal e à Defesa Civil, os quais 

funcionarão em regime de plantões. 

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento e a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, ficarão responsável pela preservação e funcionamento dos serviços essenciais 

afetos à sua responsabilidade área e competência. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
 

Centro Administrativo Manoel Inácio de Freitas, Gabinete da Prefeito Municipal de Taboleiro Grande, Estado do Rio Grande do Norte, em 22 de dezembro de 2023. 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA Nº 21120001/2023 

(Lei Nº 8.666/93, art. 24, c/c a Resolução nº 028/2020-TCE/RN) 
 

A ORDENADORA DE DESPESA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e, considerando o incomensurável interesse público, considerando, ainda, a necessidade de efetuar a contratação de serviços de topografia, visando suprir as necessidades da 

sede da Prefeitura Municipal. 

Reconhece e Autoriza a Dispensa de Licitação, no valor global de R$ 6.264,00 (seis mil e duzentos e sessenta e quatro reais), correspondentes ao objeto ora contratado. 

A presente Dispensa de Licitação encontra-se fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c a resolução 028/2020 do Tribunal de Contas do RN, 

que permitem tal procedimento. 

Art. 24 – É dispensável a licitação: 

I – OMISSIS 

II – “para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 

que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;”.   

Face ao exposto, permite-nos inferir que a contratação ora pretendida deve ser processada diretamente com ADEILTON ALVES DA CUNHA - ME inscrita no CNPJ: 19.391.680/0001-

40, com sede na Sitio Cacimba de Vaca, S/N, Zona Rural, Lucrécia/RN por ter apresentado proposta comercial mais vantajosa a esta Prefeitura Municipal.  
 

Taboleiro Grande/RN, 21 de dezembro de 2023 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

RECONHEÇO a Dispensa de Licitação fundamentada no art. art. 24, inciso II da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores que lhe foram introduzidas, que 

visa à contratação do fornecedor ADEILTON ALVES DA CUNHA - ME - CNPJ: 19.391.680/0001-40, com sede na Sitio Cacimba de Vaca, S/N, Zona Rural, Lucrécia/RN, referente à 

contratação de serviços de topografia , no valor total de R$ 6.264,00(seis mil e duzentos e sessenta e quatro reais), conforme solicitação constante dos autos.  

RATIFICO, conforme prescreve o art. 26, do Estatuto Nacional das Licitações e Contratos da Administração Pública, o Despacho da Ilmo. Sr. SUELDO MAIA PINHEIRO, Presidente 

da Comissão Permanente de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. 
 

Taboleiro Grande/RN, 21 de dezembro de 2023 

MARIA TARCIA RIBEIRO DA SILVA 

Prefeita Municipal 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 21120001/2023 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOLEIRO GRANDE/RN 

CONTRATADA: ADEILTON ALVES DA CUNHA - ME (19.391.680/0001-40) 

OBJETIVO: contratação de serviços de topografia.  

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada no art. 24, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações  posteriores que lhe foram 

introduzidas.  

VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 6.264,00, (seis mil e duzentos e sessenta e quatro reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos financeiros destinados às despesas decorrentes da execução da despesa se encontram alocados no Orçamento Geral do  Município, 

Exercício de 2023, Atividade 403 - 1 . 7001 . 15 . 122 . 2000 . 2.42 . 0 . 339039 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

VIGÊNCIA: 31/12/2023 

LOCAL DE DATA: Taboleiro Grande/RN, 21/12/2023. 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023-CPL 
 

O Município de Taboleiro Grande/RN, por intermédio da Presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público que às 09:00 horas do dia 09 de janeiro de 2024, realizará 

licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2023-CPL, do tipo menor preço global, sob o regime de empreitada por preço unitário, para Contratação Empresa 

Especializada em Engenharia Civil para execução dos Serviços de Pavimentação em Paralelepípedos Graníticos de Trechos das Ruas Gonçalo Felipe, Filemon de Freitas e Rua Gabriel 

Arcanjo do Bairro Parlamentares, Zona Urbana deste município, conforme especificações técnicas, quantitativos e preços constantes do Projeto Básico que constitui o Anexo I do Edital, a 

ser realizada na Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taboleiro Grande/RN. 

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas. 

O Edital e seus Anexos se encontram à disposição dos interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Alexandre Soares, nº 96, Centro, Taboleiro 

Grande/RN, a partir da publicação deste Aviso, de Segunda a Sexta Feira, no horário de expediente, de 7:00 as 13:00 horas. 
 

 Taboleiro Grande/RN, 22 de dezembro de 2023. 

SUÊLDO MAIA PINHEIRO 

Presidente da CPL 
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